
Ementa e Acórdão

30/08/2021 SEGUNDA TURMA

AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 43.813 SÃO PAULO

RELATOR : MIN. EDSON FACHIN

AGTE.(S) :MUNICIPIO DE SUZANO 
ADV.(A/S) :DANIELA APARECIDA ORDANINI PEREIRA 
AGDO.(A/S) :DARCI FERNANDO MARTINS DE ALMEIDA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE SUZANO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

EMENTA: AGRAVO  REGIMENTAL EM  RECLAMAÇÃO.  TEMA 
671.  AUSÊNCIA  DE  ESGOTAMENTO  DAS  INSTÂNCIAS 
ORDINÁRIAS. RECLAMAÇÃO INVIÁVEL. AGRAVO A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO.

1. O esgotamento das instâncias ordinárias, previsto no art. 988, § 5º, 
II, do CPC, exige a impossibilidade de reforma da decisão reclamada por 
nenhum tribunal, inclusive por tribunal superior.

2. É manifesta a inadmissibilidade da reclamação por ofensa a tema 
de  repercussão  geral  quando  sequer  houve  interposição  de  recurso 
extraordinário na origem.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.
A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual de 20 a 
27  de  agosto  de  2021,  sob  a  Presidência  do  Senhor  Ministro  Nunes 
Marques,  na  conformidade  da  ata  de  julgamento  e  das  notas 
taquigráficas, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo 
regimental, nos termos do voto do Relator. 

Brasília, 30 de agosto de 2021.

Ministro EDSON FACHIN
Relator

Supremo Tribunal Federal
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AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 43.813 SÃO PAULO

RELATOR : MIN. EDSON FACHIN

AGTE.(S) :MUNICIPIO DE SUZANO 
ADV.(A/S) :DANIELA APARECIDA ORDANINI PEREIRA 
AGDO.(A/S) :DARCI FERNANDO MARTINS DE ALMEIDA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE SUZANO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

R E L A T Ó R I O

O SENHOR MINISTRO EDSON FACHIN (RELATOR): Trata-se de agravo 
regimental  interposto  em  face  de  decisão  mediante  a  qual  neguei 
seguimento à reclamação, com base nos seguintes fundamentos (eDOC 
24):

 
Trata-se de reclamação, com pedido liminar,  em face de 

decisão proferida pelo Juízo da 2ª Vara Cível de Suzano/SP que, 
ao conceder a ordem de segurança e determinar a posse do ora 
beneficiário  no  cargo  de  assistente  jurídico,  com  efeitos 
retroativos, teria deixado de observar o que decidido por esta 
Corte no julgamento do Tema 671 da sistemática da repercussão 
geral.

Sustenta-se,  em suma que,  “conforme entendimento  fixado  
por  este  tribunal,  quando  a  posse  em  cargo  público  ocorrer  por  
determinação  judicial,  o  servidor  não  faz  jus  a  indenização,  sob  
fundamento de que deveria ter sido investido em momento anterior,  
salvo situação for de arbitrariedade flagrante”. (eDOC 1, p. 5).

Requer-se,  liminarmente,  a  suspensão  do  processo  de 
origem e, no mérito, a cassação da decisão reclamada.

Dispenso  o  pedido  de  informações  à  autoridade 
reclamada, bem como a remessa dos autos à Procuradoria-Geral 
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da República (art. 52, parágrafo único, do RISTF), por entender 
que o processo está suficientemente instruído e em condições 
de julgamento.

É o relatório. Decido. 
Consigno  que  a  reclamação  caracteriza-se  como  uma 

demanda  de  fundamentação  vinculada,  vale  dizer,  cabível 
somente quando se fizer presente alguma das hipóteses para ela 
estritamente previstas.

Partindo de construção jurisprudencial a instrumento com 
expresso assento constitucional,  trata-se de ação vocacionada, 
precipuamente, a duas diferentes finalidades.

De um lado, visa a reclamação à (i) tutela da autoridade 
das  decisões  proferidas  por  esta  Corte  e  das  súmulas 
vinculantes  por  ela  editadas.  De  outro,  à  (ii)  proteção  do 
importante rol de competências atribuídas ao Supremo Tribunal 
Federal.  É o que se vê nos artigos 102, I, l  ,  e  103-A, §3º,  da 
Constituição da República.

Nada  obstante,  a  previsão  de  cabimento  da  reclamação 
pela novel legislação processual não significa o afastamento da 
relevante  função  a  ser  desempenhada  pelas  instâncias 
ordinárias  no  respeito  à  cultura  dos  precedentes,  permitindo 
um acesso “per saltum” à Corte Suprema.

Nessa  toada,  confira-se  a  redação  dada  pelo  legislador 
processual ao art. 988, §5º, II, do CPC:

“Art. 988. Caberá reclamação da parte interessada ou 
do Ministério Público para:

(...)
§5º É inadmissível a reclamação:
(...)
II  proposta para garantir a observância de acórdão 

de  recurso  extraordinário  com  repercussão  geral 
reconhecida ou de acórdão proferido em julgamento de 
recursos  extraordinário  ou  especial  repetitivos,  quando 
não esgotadas as instâncias ordinárias.”
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Não  por  outra  razão,  Marinoni,  Arenhart  e  Mitidiero 
esclarecem que:

“(…)  não  faz  sentido  introduzir  e  propor  filtros 
recursais para o conhecimento do recurso extraordinário e 
do recurso especial com a finalidade de que essas cortes 
trabalhem menos para que trabalhem melhor, de um lado, 
se, de outro, outorga-se à reclamação amplo espectro de 
abrangência,  porque  aí  certamente  o  número  de 
reclamações  provavelmente  suplantará  o  número  de 
recursos,  obrigando  esses  tribunais  a  conviverem  com 
uma  carga  de  trabalho  incompatível  com  suas  funções 
constitucionais  .  Em  um  sistema  ideal,  portanto,  os 
precedentes constitucionais (…) devem ser naturalmente 
respeitados  por  todo  o  sistema  de  Administração  da 
Justiça  Civil.  Contudo,  enquanto  essa  cultura  de 
precedentes  não  é  assimilada  entre  nós,  é  necessário 
prever  mecanismos  que  garantam  a  sua  eficácia.” 
(MARINONI, Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio Cruz; 
MITIDIERO,  Daniel.  Novo  Curso  de  Processo  Civil 
Volume  2:  Tutela  dos  Direitos  Mediante  Procedimento 
Comum . 2ª Edição. São Paulo: RT, 2016, p. 635-636).

Adentrando ao caso concreto, verifica-se que a parte 
reclamante  deixou  de  esgotar  as  instâncias  ordinárias, 
requisito  necessário para que exsurja  a  possibilidade de 
esta Corte examinar a apontada violação ao Tema 671 da 
repercussão geral. 

Ora, é firme a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal  em  inadmitir  a  reclamação  antes  de  esgotados 
todos os instrumentos recursais nas instâncias ordinárias, 
de maneira que se possibilite a aplicação do entendimento 
fixado  pela  sistemática  da  repercussão  geral.  E  por 
esgotamento  de  instância,  como  bem  elucidado  pelo 
Ministro Teori Zavascki quando do julgamento da Rcl nº 
24.686/RJ-ED-AgR,  DJe  11.4.2017,  tem-se  o  percurso  de 
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todo o  iter  recursal possível antes do acesso ao Supremo 
Tribunal Federal.

Isso  significa,  noutras  palavras,  que,  se  a  decisão 
reclamada ainda comportar reforma por via de recurso a 
algum  tribunal,  inclusive  a  tribunal  superior,  não  se 
permitirá acesso à Suprema Corte por via de reclamação.

Esse é o sentido que deve ser conferido ao art. 988, § 
5º,  II,  do  CPC.  Interpretação  puramente  literal  desse 
dispositivo acabaria por transferir  a esta Corte,  pela via 
indireta da reclamação, a competência de pelo menos três 
tribunais  superiores  (Superior  Tribunal  de  Justiça, 
Tribunal  Superior  do  Trabalho,  Tribunal  Superior 
Eleitoral). Confiram-se, a propósito:

“Ementa:  AGRAVO  REGIMENTAL  NA 
RECLAMAÇÃO. NÃO CABIMENTO. ART. 988, § 5º,  II, 
DO CPC. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I O 
esgotamento das instâncias ordinárias, nos termos do art. 
988,  §  5º,  II,  do CPC,  é  requisito  de admissibilidade da 
reclamação  que  indique  como  paradigma  um  acórdão 
proferido  no  julgamento  de  recurso  extraordinário  com 
repercussão geral  reconhecida.  II A reclamação prevista 
no  art.  988,  §  5º,  II,  do  CPC  tem  a  finalidade  de 
resguardar o direito da parte trazer a sua questão jurídica 
ao Supremo Tribunal Federal, por reclamação, nos casos 
em que  a  via  recursal  estaria  fechada. III Se  um caso 
chega  a  esta  Suprema  Corte  por  meio  de  recurso 
extraordinário,  com  ou  sem  agravo  (ARE  ou  RE), 
somente  no  âmbito  desses  recursos  poderá  ser 
averiguada a aplicabilidade da tese jurídica sustentada 
pelo  reclamante,  sob  pena  de  transformar-se  a 
reclamação  em  inadmissível  sucedâneo  recursal  que 
permitiria o duplo exame do mesmo caso concreto pelo 
STF.  IV Agravo regimental  a  que se nega provimento.” 
(Rcl 37964 AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda 
Turma, DJe 23.4.2020; grifos nossos)
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“2. A alegação de descumprimento de tese firmada 
em  repercussão  geral  exige  o  esgotamento  das  vias 
ordinárias  (art.  988,  §  5º,  II,  do  CPC/2015).  3.Não  se 
consideram exauridas as instâncias ordinárias antes da 
realização do juízo positivo ou negativo de admissão do 
recurso  extraordinário  pelo  Tribunal  de  origem.”  (Rcl 
36.691 AgR, Rel.  Min.  Roberto Barroso, Primeira Turma, 
DJe 18.5.2020; grifos nossos)

Assim, a parte reclamante carece de interesse processual, 
na  modalidade  da  adequação,  para  o  uso  da  ação  escolhida 
(CPC,  art.  485,  VI),  devendo  valer-se  dos  meios  e  recursos 
próprios, que se lhe convenham à situação e não tenham ainda 
sido usados. Afinal, é remansosa a jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal no sentido de que a reclamação não pode ser 
usada  como  sucedâneo  de  recurso  próprio,  nem  de  ação 
rescisória. Nesse sentido, a propósito e por todos:

“Agravo  regimental  na  reclamação.  Negativa  de 
seguimento  de  recurso  extraordinário  pelo  tribunal  de 
origem com fundamento nas Súmulas nºs 280 e 284/STF. 
Interposição do agravo do art. 1.042 do CPC. Reclamação 
manifestamente  infundada,  com  fundamento  em 
precedentes firmados na sistemática da repercussão geral. 
sucedâneo recursal. Agravo regimental não provido, com 
aplicação de multa.

1. A reclamação constitucional proposta para garantir 
a observância de acórdão de recurso extraordinário com 
repercussão  geral  reconhecida  pressupõe o  esgotamento 
das instâncias ordinárias, o que ocorre com a interposição 
do agravo interno (art. 1.021 do CPC) contra a decisão de 
inadmissão  do  apelo  extremo fundamentada  em 
precedente firmado sob a sistemática da repercussão geral, 
o que não se verifica na hipótese dos autos.

2. Não há que se falar em afronta à autoridade deste 
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Relatório

RCL 43813 AGR / SP 

Supremo Tribunal Federal, nem da decisão proferida nos 
RE nºs 590.260/SP-RG e 596.962/MT-RG, porquanto ainda 
pendente de análise o agravo em recurso extraordinário 
por esta própria Corte.

3.  Inadmissível  o  uso  da reclamação constitucional 
como sucedâneo de recurso ou de ações judiciais em geral.

4. Agravo regimental não provido, com aplicação de 
multa.” (Rcl 29.895 AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, Segunda 
Turma, DJe 18.6.2018; grifos nossos)

Diante do exposto,  nego seguimento à  reclamação,  com 
fundamento no art. 988, §5º, II, CPC, combinado com o art. 21, 
§1º, RISTF.

Nas razões do agravo, argumenta-se que todos os recursos possíveis 
foram interpostos, diante da inadmissão de recurso especial ao Superior 
Tribunal de Justiça (eDoc 25). 

Citada, a parte agravada deixou de se manifestar (eDoc 30).
É o relatório.
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Voto - MIN. EDSON FACHIN

30/08/2021 SEGUNDA TURMA

AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 43.813 SÃO PAULO

V O T O

O SENHOR MINISTRO EDSON FACHIN (RELATOR): Sem razão a parte 
agravante.

A jurisprudência deste  Supremo Tribunal  Federal  é firme em não 
admitir  o  processamento  da  reclamação  proposta  para  garantir  a 
observância de acórdão de recurso extraordinário com repercussão geral 
reconhecida  antes  de  esgotados  todos  os  instrumentos  recursais  nas 
instâncias  ordinárias,  de  maneira  que  se  possibilite  a  aplicação  do 
entendimento fixado pela sistemática da repercussão geral. 

Nos termos do art. 988, 5º, II, do CPC, é inadmissível a reclamação 
proposta  para  garantir  a  observância  de  acórdão  de  recurso 
extraordinário  com  repercussão  geral  reconhecida  ou  de  acórdão 
proferido  em  julgamento  de  recursos  extraordinário  ou  especial 
repetitivos, quando não esgotadas as instâncias ordinárias.

E por esgotamento de instância, como bem elucidado pelo Ministro 
Teori Zavascki quando do julgamento da Rcl nº 24.686/RJ-ED-AgR, DJe 
11.4.2017,  tem-se “o percurso de todo o iter recursal possível antes do acesso à  
Suprema Corte. Ou seja, se a decisão reclamada ainda comportar reforma por via  
de  recurso  a  algum tribunal,  inclusive  a  tribunal  superior,  não  se  permitirá  
acesso à Suprema Corte por via de reclamação. Esse é o sentido que deve ser  
conferido ao art. 988, § 5º, II, do CPC”. 

Constata-se  que  a  presente  reclamação  foi  ajuizada  sem prévia  e 
tempestiva interposição de recurso extraordinário na origem. Portanto, 
deixou de  ser  preenchido o  requisito  de  admissibilidade do  feito,  sob 
pena  de  inadmissível  impugnação  per  saltum à  Suprema Corte.  Nessa 
linha, a remansosa jurisprudência do Tribunal:

 
CONSTITUCIONAL  E  PROCESSUAL  CIVIL. 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  RECEBIDOS  COMO 
AGRAVO  INTERNO.  PRINCÍPIO  DA  FUNGIBILIDADE 

Supremo Tribunal Federal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código C563-8148-71E2-5941 e senha EB7F-72C9-30FE-A578

Supremo Tribunal Federal

30/08/2021 SEGUNDA TURMA

AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 43.813 SÃO PAULO

V O T O

O SENHOR MINISTRO EDSON FACHIN (RELATOR): Sem razão a parte 
agravante.

A jurisprudência deste  Supremo Tribunal  Federal  é firme em não 
admitir  o  processamento  da  reclamação  proposta  para  garantir  a 
observância de acórdão de recurso extraordinário com repercussão geral 
reconhecida  antes  de  esgotados  todos  os  instrumentos  recursais  nas 
instâncias  ordinárias,  de  maneira  que  se  possibilite  a  aplicação  do 
entendimento fixado pela sistemática da repercussão geral. 

Nos termos do art. 988, 5º, II, do CPC, é inadmissível a reclamação 
proposta  para  garantir  a  observância  de  acórdão  de  recurso 
extraordinário  com  repercussão  geral  reconhecida  ou  de  acórdão 
proferido  em  julgamento  de  recursos  extraordinário  ou  especial 
repetitivos, quando não esgotadas as instâncias ordinárias.

E por esgotamento de instância, como bem elucidado pelo Ministro 
Teori Zavascki quando do julgamento da Rcl nº 24.686/RJ-ED-AgR, DJe 
11.4.2017,  tem-se “o percurso de todo o iter recursal possível antes do acesso à  
Suprema Corte. Ou seja, se a decisão reclamada ainda comportar reforma por via  
de  recurso  a  algum tribunal,  inclusive  a  tribunal  superior,  não  se  permitirá  
acesso à Suprema Corte por via de reclamação. Esse é o sentido que deve ser  
conferido ao art. 988, § 5º, II, do CPC”. 

Constata-se  que  a  presente  reclamação  foi  ajuizada  sem prévia  e 
tempestiva interposição de recurso extraordinário na origem. Portanto, 
deixou de  ser  preenchido o  requisito  de  admissibilidade do  feito,  sob 
pena  de  inadmissível  impugnação  per  saltum à  Suprema Corte.  Nessa 
linha, a remansosa jurisprudência do Tribunal:

 
CONSTITUCIONAL  E  PROCESSUAL  CIVIL. 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  RECEBIDOS  COMO 
AGRAVO  INTERNO.  PRINCÍPIO  DA  FUNGIBILIDADE 

Supremo Tribunal Federal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código C563-8148-71E2-5941 e senha EB7F-72C9-30FE-A578

Inteiro Teor do Acórdão - Página 9 de 13



Voto - MIN. EDSON FACHIN

RCL 43813 AGR / SP 

RECURSAL.  RECLAMAÇÃO.  SUPOSTA  VIOLAÇÃO  AO 
TEMA 96 DA REPERCUSSÃO GERAL. NÃO EXAURIMENTO 
DAS INSTÂNCIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS. UTILIZAÇÃO 
DA RECLAMAÇÃO COMO SUBSTITUTIVO DE RECURSOS 
DE  NATUREZA  ORDINÁRIA  OU  EXTRAORDINÁRIA. 
AGRAVO INTERNO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Não 
houve o pleno exaurimento das instâncias recursais na origem, 
o que inviabiliza o ajuizamento desta ação, uma vez que, nos 
termos do art. 988, § 5º, inciso II, do CPC, o esgotamento dos 
meios  recursais  a  quo é  pressuposto  para  o  cabimento  da 
Reclamação,  quando  tem  por  fundamento  a  exigência  de 
respeito a precedente julgado por esta SUPREMA CORTE, em 
regime de Repercussão Geral. 2. Esta CORTE já se pronunciou, 
por  diversas  vezes,  no  sentido  de  que  a  reclamação 
constitucional não deve ser utilizada como sucedâneo recursal 
ou  atalho  processual  para  postular  diretamente  no  STF  a 
observação  de  precedente  vinculante  estabelecido  sob  a 
sistemática da Repercussão Geral, por não ser substitutivo de 
recurso  ou  de  ação  rescisória.  3.  Embargos  Declaratórios 
recebidos  como  Recurso  de  Agravo,  ao  qual  se  nega 
provimento.  (Rcl  37313  ED,  Relator:  ALEXANDRE  DE 
MORAES, Primeira Turma, DJe 11-12-2019.)

CONSTITUCIONAL,  CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL. 
AGRAVO  INTERNO  NA  RECLAMAÇÃO.  SUPOSTA 
VIOLAÇÃO  AO  TEMA  90  DA  REPERCUSSÃO  GERAL. 
AUSÊNCIA  DE  EXAURIMENTO  DAS  INSTÂNCIAS 
RECURSAIS ORDINÁRIAS. RECURSO DE AGRAVO A QUE 
SE NEGA PROVIMENTO. 1. Não houve o pleno exaurimento 
das  instâncias  recursais  na  origem,  o  que  inviabiliza  o 
ajuizamento desta ação, uma vez que, nos termos do art. 988, § 
5º, inciso II, do CPC, o esgotamento dos meios recursais a quo é 
pressuposto para o cabimento da Reclamação, quando tem por 
fundamento a exigência de respeito a precedente julgado por 
esta SUPREMA CORTE, em regime de Repercussão Geral.  2. 
Nessas  circunstâncias,  a  postulação  não  passa  de  simples 
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Voto - MIN. EDSON FACHIN

RCL 43813 AGR / SP 

pedido de revisão do entendimento aplicado na origem, o que 
confirma  a  inviabilidade  desta  ação.  Esta  CORTE  já  teve  a 
oportunidade de afirmar que a reclamação tem escopo bastante 
específico, não se prestando ao papel de simples substituto de 
recursos  de  natureza  ordinária  ou  extraordinária  (Rcl  6.880-
AgR, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Plenário, DJe de 22/2/2013). 
3. Recurso de agravo a que se nega provimento. (Rcl 37944 AgR, 
Relator: ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, DJe 6-3-
2020.)

AGRAVO  REGIMENTAL  NA  RECLAMAÇÃO. 
ALEGADA  VIOLAÇÃO  A  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO 
COM  REPERCUSSÃO  GERAL  RECONHECIDA. 
ESGOTAMENTO  DAS  INSTÂNCIAS  ORDINÁRIAS. 
NECESSIDADE.  NÃO  CABIMENTO  DO  USO  DA 
RECLAMAÇÃO COMO SUCEDÂNEO RECURSAL. AGRAVO 
REGIMENTAL  A  QUE  SE  NEGA  PROVIMENTO.  I.  O 
esgotamento das instâncias ordinárias, previsto no art. 988, § 5º, 
II,  do  CPC,  exige  a  impossibilidade  de  reforma  da  decisão 
reclamada por outro tribunal, inclusive por tribunal superior. II. 
Na hipótese, a decisão ora reclamada ainda comporta reforma 
por  via  de  recurso.  III.  Agravo  regimental  a  que  se  nega 
provimento.  (Rcl  44734  AgR,  Relator:  NUNES  MARQUES, 
Segunda Turma, DJe 18-6-2021.)

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECLAMAÇÃO 
CONSTITUCIONAL  PROPOSTA  PARA  GARANTIR  A 
OBSERVÂNCIA DE  DECISÃO  DESTA CORTE  PROFERIDA 
SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL (art. 988, § 
5º,  do CPC/2015).  NÃO ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS 
RECURSAIS  ORDINÁRIAS.  UTILIZAÇÃO  DA  VIA 
RECLAMATÓRIA  COMO  SUCEDÂNEO  RECURSAL. 
DECISÃO  AGRAVADA  EM  HARMONIA  COM  A 
JURISPRUDÊNCIA  DESTE  SUPREMO  TRIBUNAL  QUE 
ORIENTA  A  MATÉRIA.  AGRAVO  A  QUE  SE  NEGA 
PROVIMENTO. I - A jurisprudência desta Corte é pacífica no 
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sentido de  que o cabimento  da reclamação,  quando tem por 
finalidade  garantir  a  observância  de  entendimento  proferido 
sob a sistemática de repercussão geral, exige o esgotamento da 
instância de origem, o que ocorre com o julgamento de agravo 
interno  manejado  contra  decisão  do  Presidente  ou  Vice-
Presidente  que  inadmite  o  recurso  extraordinário.  II  -  O 
presente  recurso  mostra-se  inviável,  pois  no  momento  da 
propositura desta reclamação, existiam recursos pendentes de 
julgamento e  os fundamentos apresentados neste agravo não 
revelam  quaisquer  elementos  capazes  de  afastar  as  razões 
decisórias  por  mim  proferidas.  III  -  Agravo  a  que  se  nega 
provimento.  (Rcl  46974  AgR,  Relator:  RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, DJe 25-5-2021.)

Diante disso, patente se revela a inviabilidade no processamento da 
reclamação.

Por todo o exposto, voto pelo não provimento do presente agravo 
regimental.

É o voto. 
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SEGUNDA TURMA
EXTRATO DE ATA

AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 43.813
PROCED. : SÃO PAULO
RELATOR : MIN. EDSON FACHIN
AGTE.(S) : MUNICIPIO DE SUZANO
ADV.(A/S) : DANIELA APARECIDA ORDANINI PEREIRA (334797/SP)
AGDO.(A/S) : DARCI FERNANDO MARTINS DE ALMEIDA
ADV.(A/S) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
INTDO.(A/S) : JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE SUZANO
ADV.(A/S) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo 
regimental, nos termos do voto do Relator. Segunda Turma, Sessão 
Virtual de 20.8.2021 a 27.8.2021.

Composição: Ministros Nunes Marques (Presidente), Gilmar 
Mendes, Ricardo Lewandowski e Edson Fachin.

Hannah Gevartosky
Secretária
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